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Nº TUA TUA20201027000342

REQUERENTE JOFILIPES, LDA.

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 503548928

ESTABELECIMENTO Jofilipes Resíduos

CÓDIGO APA APA06177763

LOCALIZAÇÃO Vale da Guarda - Vila Franca do Rosário

CAE

-

38211 - Tratamento e eliminação de resíduos inertes 
38321 - Valorização de resíduos metálicos 
38322 - Valorização de resíduos não metálicos

TUA
Título Único Ambiental
O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 
regulamentos vigentes nas partes que lhes são aplicáveis.

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, devendo 
ser integrado no respetivo título de licenciamento da atividade económica.

DADOS GERAIS

CONTEÚDOS TUA

ENQUADRAMENTO LOCALIZAÇÃO

EXPLORAÇÃO DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO ANEXOS TUA
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Regime
Nº 

Processo
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada 
em Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licencia

dora Suspenso
Revogad

o

OGR-
RGGR-
Regime 
simplificado

PL2019101
1001448

Licenciamento - 
Artigo 32º do 
RGGR

27-10-2020 27-10-2020
26-10-
2025 Sim

Favorável 
Condicionad
o

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvol
vimento 
Regional 
de 
Lisboa e 
Vale do 
Tejo

Não Não

OGR-
RGGR-
Regime 
simplificado

VP2023053
1000131

Licenciamento - 
Artigo 75º do 
RGGR

19-10-2023 19-10-2023
18-10-
2025 Sim

Favorável 
condicionado

Comissã
o de 
Coorden
ação e 
Desenvol
vimento 
Regional 
de 
Lisboa e 
Vale do 
Tejo

Não Não

 

ENQUADRAMENTO

ENQ1 - SUMÁRIO

 

LOCALIZAÇÃO

LOC1.1 - Mapa
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Norte Jofilipes

Sul Caminho; Jofilipes

Este Jofilipes; Terreno privado

Oeste Caminho; Jofilipes

Área impermeabilizada não coberta (m2) 5 857,00

Área coberta (m2) 2 119,00

Área total (m2) 32 780,00

LOC1.5 - Confrontações

LOC1.6 - Área do estabelecimento
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Localização Solo Rural - Espaços Agroflorestais

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000006

A gestão de resíduos deve obedecer Regime Geral da 
Gestão de Resíduos (RGGR), estipulado no Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
redação atual.

Período de vida da instalação

T000007

A empresa deve manter o estabelecimento registado no 
Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos 
(SIRER), conforme artigo 97º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
redação atual), e regulamentado na Portaria nº 20/2022, 
de 5 de janeiro.

Período de vida da instalação

T000008

O armazenamento de resíduos deve ser efetuado de 
forma a não provocar danos para o ambiente nem para 
a saúde humana, prever o risco de incêndio ou 
explosão, e respeitar todas as regras de segurança.

Período de vida da instalação

T000009

Os resíduos devem ser colocados em local devidamente 
impermeabilizado e confinado de modo a não haver 
contaminações do solo, devendo os mesmos estar 
identificados com o respetivo código da Lista Europeia 
de Resíduos (LER) publicada na Decisão da Comissão 
2014/955/UE, de 18 de dezembro de 2014.

Período de vida da instalação

T000010

O transporte dos resíduos expedidos e recebidos em 
território nacional, é obrigatoriamente acompanhado por 
uma e-GAR (Guia de Acompanhamento de Resíduos) 
de acordo com o nº 2 do artigo 38º do RGGR (Anexo I 
do DL nº 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
redação atual), devendo o mesmo ser efetuado de 
acordo com o disposto na Portaria nº 145/2017, de 26 
de abril, alterada pela Portaria nº 28/2019, de 18 de 
janeiro.

Período de vida da instalação

T000011

No transporte, os resíduos líquidos ou pastosos deverão 
ser acondicionados em embalagens estanques, 
veículos-cisterna ou em veículos de caixa estanque; os 
resíduos sólidos acondicionados em embalagens ou 
transportados a granel em contentores fechados ou 
cobertos; todos os elementos do carregamento devem 
ser arrumados e escorados ou amarrados, nos termos 
do art.º 4º da Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, 
alterada pela Portaria nº 28/2019, de 18 de janeiro.

Período de vida da instalação

T000012

Todos os óleos usados produzidos na instalação terão 
de ser encaminhados para o circuito integrado de gestão 
de Óleos Usados (SIGOU), nos termos do n.º 2 do art.º 
46º do DL n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro.

Período de vida da instalação

T000013

Os destinatários dos resíduos produzidos e geridos na 
unidade deverão estar devidamente licenciados ou 
autorizados para as operações de gestão de resíduos a 
efetuar aos mesmos, de acordo com o previsto no DL nº 
102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua redação atual.

Período de vida da instalação

LOC1.7 - Localização

 

EXPLORAÇÃO

EXP1 - Medidas / Condições gerais a cumprir
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000014

O transporte ou transferência de resíduos para fora do 
território nacional deve cumprir o Regulamento (CE) nº 
1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho de 
14 de junho, e o Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 
dezembro, na sua redação atual.

Período de vida da instalação

T000015

Deve ser assegurado o cumprimento de todos os 
requisitos aplicáveis fixados no Regime Jurídico da 
Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, instituído 
pela Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, alterada e 
republicada pela Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro e 
sucessivas atualizações.

Período de vida da instalação

T000016

Os meios de deteção e combate a incêndios existentes 
no estabelecimento devem manter-se disponíveis e 
operacionais a todo o tempo, devidamente validados e 
sinalizados e o respectivo acesso desimpedido.

Período de vida da instalação

T000017

Deve estar disponível no estabelecimento, para consulta 
e verificação das entidades de inspeção e de 
fiscalização toda a documentação relativa à atividade de 
gestão de resíduos, nos termos da Lei nº 50/2006, na 
sua redação atual.

Período de vida da instalação

T000018

Deverá ser assegurado o controlo metrológico do(s) 
sistema(s) de pesagem, nos termos do DL n.º 29/2022, 
de 7 de abril e pelas disposições regulamentares gerais 
previstas no Regulamento Geral do Controlo Metrológico 
Legal aprovado pela Portaria n.º 211/2022, de 23 de 
agosto.

Período de vida da instalação

T000019

As vias de circulação, de evacuação e as saídas de 
emergência devem estar devidamente sinalizadas, 
permanentemente desobstruídas e o seu traçado 
conduzir o mais diretamente possível a áreas ao ar livre 
ou a zonas de segurança.

Período de vida da instalação

T000020

A instalação a que se refere o presente Título apenas 
poderá ser transmitida mediante autorização da entidade 
licenciadora, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no artigo 80.º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
redação atual).

Período de vida da instalação

T000186

Nos termos do artigo 65.º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
última redação), o estabelecimento ou instalação de 
tratamento de resíduos está sujeito a reexame global 
das respetivas condições de exploração, a qual deverá 
ter lugar com a antecedência minima de 60 dias 
relativamente ao termo do prazo de validade da licença 
em vigor.

Período de vida da instalação

T000187

Da inobservância de qualquer das condições impostas 
no presente Título aplicam-se os mecanismos de 
controlo da operação licenciada, nomeadamente de 
suspensão ou revogação da licença de exploração, nos 
termos previstos no artigo 81.º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
última redação).

Período de vida da instalação

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000025

Seja dado cumprimento às disposições do Lei n.º 54 
/2012, de 6 de setembro, relativo à prevenção e 
combate ao furto e de recetação de metais não 
preciosos com valor comercial.

Período de vida da instalação

T000026

Nos termos do art.º 5º da Lei n.º 54/2012, de 6 de 
setembro, conjugado com a circular informativa da 
Secretaria de Estado do Ministério da Administração 
Interna de 28.9.2012, as operações de transformação de 
metais não preciosos só pode ser realizada decorridos 3 
dias úteis após a sua receção, salvo se notificado o 
Ministério da Administração Interna, através de 
comunicação prévia enviada para o endereço 
lei54metais@rnsi.mai.gov.pt.

Período de vida da instalação

EXP2 - Medidas / Condições específicas a cumprir
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000027

Devem ser mantidas as obrigações resultantes do 
Regime Jurídico da Responsabilidade por Danos 
Ambientais (Decreto-Lei nº 147/2008, de 29 de julho, 
alterado pelos Decreto-Lei nº 245/2009, de 22 de 
setembro e sucessivas atualizações) o qual abrange as 
operações de gestão de resíduos, incluindo o transporte, 
a recuperação e a eliminação de resíduos perigosos e 
não perigosos, incluindo a supervisão dessas operações 
e o tratamento posterior dos locais de eliminação, 
sujeitas a eliminação ou registo, nos termos do Anexo I 
do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na 
sua redação atual.

Período de vida da instalação

T000188

O estabelecimento deverá obrigatoriamente possuir e 
manter um Seguro de Responsabilidade Civil 
Extracontratual, conforme previsto no artigo 67º do 
RGGR, que cubra os riscos decorrentes da exploração 
de estabelecimento de tratamento de resíduos.

Período de vida da instalação

T000028

Assegurar o cumprimento do regime jurídico da 
segurança contra incêndios em edifícios (RJSCIE), 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 220/2008, de 12 de 
novembro, e sucessivas atualizações, e regulamentado 
pela Portaria nº 1532/2008, de 29 de dezembro, alterada 
e republicada pela Portaria nº 135/2020, de 2 de junho e 
pela Declaração de Retificação nº 26/2020, de 27 de 
julho (Aprovação das Medidas de Autoproteção pela 
ANEPC e implementação pelo responsável de 
segurança, e a realização das inspeções regulares 
(sempre que aplicável) pela ANEPC ou por entidade por 
ela credenciada, a pedido do responsável de segurança.

Período de vida da instalação

T000029

No cumprimento da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, e sucessivas actualizações (Regime Jurídico 
da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho - 
RJPSST) o operador deve assegurar as condições de 
saúde e segurança no estabelecimento, nomeadamente 
na previsão dos riscos previsíveis na actividade exercida 
(avaliação de riscos) e no fornecimento e utilização de 
equipamento de protecção individual (EPI).

Período de vida da instalação

T000030
Deverá ser dado cumprimento integral ao projeto 
apresentado, bem como o cumprimento das plantas de 
layout do estabelecimento, em anexo ao presente título.

Período de vida da instalação

T000031

Durante a vigência do presente título, a empresa deverá 
evidenciar a licença de utilização (titular e finalidade: 
operação de gestão de resíduos) do estabelecimento 
emitida pela Câmara Municipal de Mafra.

Período de vida da instalação

T000032

Os meios de contentorização deverão estar em boas 
condições e desprovidos de qualquer outra identificação 
que não à função a que se destina. Na disposição dos 
referidos meios de contentorização, e sempre que os 
mesmos contenham fluidos ou líquidos, as bocas de 
descarga deverão estar direcionadas para o interior da 
bacia de retenção.

Período de vida da instalação

T000189

No transporte, os resíduos líquidos ou pastosos deverão 
ser acondicionados em embalagens estanques, 
veículos-cisterna ou em veículos de caixa estanque; os 
resíduos sólidos acondicionados em embalagens ou 
transportados a granel em contentores fechados ou 
cobertos; todos os elementos do carregamento devem 
ser arrumados e escorados ou amarrados, nos termos 
do art.º 4º da Portaria nº 145/2017, de 26 de abril, 
alterada pela Portaria nº 28/2019, de 18 de janeiro.

Período de vida da instalação

T000190

Cada contentor ou local de armazenamento deverá ter 
um rótulo indelével onde conste a identificação dos 
resíduos, de acordo com a LER e, caso aplicável, a 
classe de perigosidade, e as características que lhe 
conferem essa perigosidade.

Período de vida da instalação

T000191

Deverá ser dada especial atenção, entre outros aspetos, 
à resistência, estado de conservação e capacidade de 
contenção das embalagens em que os resíduos são 
acondicionados/armazenados, bem como às questões 
relacionadas com o empilhamento dessas embalagens.

Período de vida da instalação

T000192
Os resíduos deverão ser armazenados de forma que 
seja, sempre possível e em qualquer altura, detetar 
derrames e fugas.

Período de vida da instalação

T000193

O operador deve colocar os resíduos contendo materiais 
com características de ignescência, reatividade, ou 
corrosibilidade, longe de fontes de ignição. Este tipo de 
proteção implica a colocação de sinalética apropriada.

Período de vida da instalação

Seja dado cumprimento aos requisitos e normas 
estabelecidas nos artigos 49.º a 56.º do Capítulo VI do 
RGGR (Anexo I do DL n.º 102-D/2020, de 10 de 
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000033 dezembro, na sua última redação), relativo aos resíduos 
de construção e demolição.

Período de vida da instalação

T000034

A rede de drenagem de águas pluviais potencialmente 
contaminadas da área impermeabilizada deverá estar a 
todo o tempo desobstruida e mantida em boas 
condições.

Período de vida da instalação

T000035

O equipamento sob pressão existente na instalação 
deverá possuir a devida autorização de funcionamento 
conforme dispõe o Decreto-Lei nº 131/2019, de 30 de 
agosto.

Período de vida da instalação

EXP4.2.2 - Medidas / Condições a cumprir para as emissões difusas

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000036

Deverá ser efetuada regularmente a aspersão da área 
de circulação de viaturas, nas operações de carga e 
descarga de materiais, nas operações de triagem e de 
britagem.

Período de vida da instalação

T000037 Limitação da velocidade de circulação das viaturas e 
dos equipamentos existentes.

Período de vida da instalação

EXP8.3.2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente à rejeição de águas residuais

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000038

As águas residuais domésticas provenientes das 
instalações sanitárias, e que são encaminhadas para 
uma fossa estanque, deverão ser retiradas e 
encaminhadas através de operador autorizado, sempre 
que seja atingida a sua capacidade.

Período de vida da instalação

T000039

Deverá ser cumprida a Licença a emitir pela APA
/ARHTO relativa às águas pluviais potencialmente 
contaminadas, que são encaminhadas para o sistema 
depurador de hidrocarbonetos, e posteriormente 
descarregadas em linha de água.

Período de vida da instalação

Deverá ser definido e implementado um plano de 
manutenção periódica das redes de drenagem e dos 
sistemas de tratamento de águas residuais, 
nomeadamente do separador de hidrocarbonetos, de 

EXP4 - Ar

EXP4.2 - Emissões difusas

EXP8 - RH

EXP8.3 - Rejeição de águas residuais
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000091 modo a garantir o seu adequado funcionamento, bem 
como mantido um registo dessas ações, nomeadamente 
no que se refere a datas de execução e às quantidades 
de resíduos retirados, suportado com documentos que 
comprovem o adequado encaminhamento dos mesmos.

Período de vida da instalação

EXP8.3.3 - Localização

Código Código TURH Longitude Latitude
Margem/Plano de 

Água Massa de Água
Classificação da 
Massa de Água Meio Hídrico

T000119 L011388.2021.
RH5A.V1

-9,250711 38,96019 Margem esquerda PT05RDW1180 :: 
Rio Sizandro

Medíocre Ribeira

EXP8.3.4 - Caracterização Geral - ETAR Industrial

Código Código TURH Longitude Latitude Designação
Ano de 

arranque

Nível de 
tratamento 

implementad
o

Esquema de 
tratamento

Caudal 
máximo de 

descarga
Caudal de 

ponta

T000120
L011388.2021.
RH5A.V1 -9,251612 38,959149

Separador de 
Hidrocarbonet
os (Ecodepur 
Technoil 
NS100)

2020 Primário
Separador de 
Hidrocarbonet
os

3 977 m3/ano 100 L/s

EXP8.3.7 - Caracterização - Rejeição de águas residuais

Código Código TURH
Designação do ponto de 

rejeição Meio recetor
Denominação do meio 

recetor Sistema de descarga
Volume anual 

descarregado (m3)

T000132 L011388.2021.
RH5A.V1

Separador de 
hidrocarbonetos - 
Descarga em linha de 
água

Ribeira Afluente da Ribeira de 
Pedrulhos

Coletor com obra de 
proteção (boca de lobo)

3 977

EXP8.3.8 - Características do Afluente Bruto

Código Código TURH
Volume médio mensal 

(m3) CBO5 (mg/L O2) CQO (mg/L O2) N (mg/L N) P (mg/L P)

T000133 L011388.2021.
RH5A.V1

331,42
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EXP8.3.11 - Caracterização - Rejeição de águas residuais - Origem das águas residuais

Código Código TURH Tipo Origens Instalação de Tratamento

T000122 L011388.2021.
RH5A.V1

Industriais Pluviais contaminadas Separador de Hidrocarbonetos (Ecodepur 
Technoil NS100)

EXP8.3.13 - Condições de Rejeição

Código Código TURH Parâmetro
VLE (% mín. 

redução) VLE

Carga máx. 
admissível (kg

/dia)
Legislação 

aplicável
Avaliação da 
conformidade Observações

T000134 L011388.2021.
RH5A.V1

pH (Escala de 
Sörensen)

6 a 9 (a) (1)

T000136 L011388.2021.
RH5A.V1

Carência 
Química de 
Oxigénio (mg/L 
O2)

150 (a) (1)

T000138 L011388.2021.
RH5A.V1

Sólidos 
Suspensos 
Totais (mg/L)

60 (a) (1)

T000140 L011388.2021.
RH5A.V1

Óleos Minerais 
(mg/L)

15 (a) (1)

EXP8.3.14 - Legislação aplicável

Código Código TURH Legislação aplicável

T000124 L011388.2021.
RH5A.V1 (a) Abordagem combinada de acordo com o estabelecido no artigo 53.º da Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual.

EXP8.3.15 - Avaliação de conformidade

Código Código TURH Avaliação da conformidade

T000127
L011388.2021.
RH5A.V1

(1) Considera-se que as águas residuais tratadas estão conformes com os parâmetros estabelecidos se, para cada um dos parâmetros aplicáveis, 
individualmente considerados, as amostras revelarem que as águas obedecem à norma de qualidade descrita nesta licença, nos seguintes termos:
a) Nenhuma amostra excede o valor paramétrico em mais de 100%; e 
b) O número máximo anual de amostras não conformes será obtido através de relação estatística similar à aplicável às águas residuais urbanas, descrita 
no quadro n.º 3 do Anexo I do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho, na sua redação atual.

EXP8.3.16 - Programa de autocontrolo
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Código Código TURH Local de amostragem Parâmetro
Frequência de 

amostragem Tipo de amostragem Observações

T000135
L011388.2021.
RH5A.V1 Saída pH (Escala de Sörensen) Trimestral Pontual

Amostragem a efetuar na 
caixa de visita 
imediatamente à saída do 
separador de 
hidrocarbonetos.

T000137
L011388.2021.
RH5A.V1 Saída

Carência Química de 
Oxigénio (mg/L O2) Trimestral Pontual

Amostragem a efetuar na 
caixa de visita 
imediatamente à saída do 
separador de 
hidrocarbonetos.

T000139
L011388.2021.
RH5A.V1 Saída

Sólidos Suspensos Totais 
(mg/L) Trimestral Pontual

Amostragem a efetuar na 
caixa de visita 
imediatamente à saída do 
separador de 
hidrocarbonetos.

T000141
L011388.2021.
RH5A.V1 Saída Óleos Minerais (mg/L) Trimestral Pontual

Amostragem a efetuar na 
caixa de visita 
imediatamente à saída do 
separador de 
hidrocarbonetos.

T000142 L011388.2021.
RH5A.V1

Saída Caudal (m3/mês) Mensal Pontual

Medidor de caudal 
instalado a jusante do 
separador de 
hidrocarbonetos (em 
alternativa à medição e 
registo dos caudais 
rejeitados poderá ser 
apresentada estimativa 
fundamentada com base 
na área impermeabilizada 
e pluviosidade média da 
zona).

Amostragem composta recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo 

no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21 horas; (iv) representativa de um dia normal de laboração.

EXP8.3.19 - Condições Gerais

Código Código TURH Condição

T000143 L011388.2021.
RH5A.V1

Em caso de incumprimento da presente licença, o titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000144 L011388.2021.
RH5A.V1

A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

T000145 L011388.2021.
RH5A.V1

As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas, serão suportadas pelo seu 
titular.

T000146 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular pode, caso se mantenham as condições que determinaram a sua atribuição, solicitar a renovação desta licença, no prazo de 6 meses antes do 
seu termo.

T000147 L011388.2021.
RH5A.V1

A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 
de 31 de maio.

T000148 L011388.2021.
RH5A.V1

Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às Entidades Competentes, esta licença, bem como o acesso à área, construções 
e equipamentos a ela associados e aos registos detalhados do controlo da operação do sistema de tratamento.

T000149 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular fica obrigado a informar a Entidade Licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido nas instalações que 
afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença bem como das medidas já implementadas e/ou previstas para correção da situação.

T000150 L011388.2021.
RH5A.V1

A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da Entidade Licenciadora de acordo com o disposto no artigo 27.º 
do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.
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Código Código TURH Condição

T000151 L011388.2021.
RH5A.V1

A licença caduca nas condições previstas no presente título e no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000152 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH) 
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O – ocupação do domínio público hídrico do Estado, se 
aplicável.

T000153 L011388.2021.
RH5A.V1

A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000154 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, em todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for aplicável, bem como outras 
normas ou regulamentos que venham a ser posteriormente aprovados e a entrar em vigor, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os 
direitos e obrigações que à presente licença sejam aplicáveis.

T000155 L011388.2021.
RH5A.V1

Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido no ponto 4 que antecede, não seja entregue 
com a periodicidade definida na Licença, a componente E será calculada tendo por base as características do efluente bruto estabelecidas no projeto de 
execução da ETAR ou incluídas na presente licença.

T000156 L011388.2021.
RH5A.V1

As vistorias que sejam realizadas pela Entidade Licenciadora na sequência dos episódios abrangidos no ponto que antecede são suportadas pelo 
utilizador.

T000157 L011388.2021.
RH5A.V1

O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto na Nota de Liquidação 
respetiva e deve ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

T000158 L011388.2021.
RH5A.V1

A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008, 
de 11 de junho, na sua redação atual.

T000159 L011388.2021.
RH5A.V1

A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando autorizadas quaisquer outras 
descargas de efluentes, e não podendo o objeto da presente licença ser alterado sem prévia autorização da Entidade Licenciadora.

T000160 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras autorizações, licenças e registos legalmente exigíveis.

T000161 L011388.2021.
RH5A.V1

A Entidade Licenciadora reserva-se o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos agora atribuído, nomeadamente na 
decorrência de secas, cheias e acidentes, nos termos da presente licença e no regime legal aplicável.

EXP8.3.20 - Condições Específicas

Código Código TURH Condição

T000162 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a implementar as medidas de prevenção de acidentes e de emergência descritas no projeto.

T000163 L011388.2021.
RH5A.V1

Impende sobre o titular desta licença a responsabilidade de verificar o cumprimento das normas constantes na autorização de descarga supra mencionada.

T000164 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da natureza e também a 
legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser desenvolvidas no local.

T000165 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

T000166 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades 
Competentes.

T000167 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os dados obtidos com o 
formato e periodicidade definidos no mesmo.

T000168 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação deliberada de diluição 
das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de acordo com o mencionado no Anexo.

T000169 L011388.2021.
RH5A.V1

Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.
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Código Código TURH Condição

T000170 L011388.2021.
RH5A.V1

As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e da evolução da qualidade do meio recetor ou de outras 
restrições de utilização local que o justifiquem.

T000171 L011388.2021.
RH5A.V1

Qualquer alteração no funcionamento do sistema de produção e/ou de tratamento, mesmo que não prejudique as condições impostas nesta licença, deve 
ser comunicada à Entidade Licenciadora no prazo máximo de cinco dias.

T000172 L011388.2021.
RH5A.V1

A descarga das águas residuais na água não deve provocar alteração da sua qualidade, nem colocar em risco os seus usos, sendo efetuada de modo a 
não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de erosão no local, ficando o titular responsável pela tomada 
das medidas consideradas necessárias para a correção das situações que possam ocorrer.

T000173 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a efetuar as ações de manutenção, preventivas e corretivas, necessárias ao bom funcionamento da ETAR, incluindo a limpeza dos 
respetivos órgãos de tratamento devendo guardar os registos detalhados da sua realização, com indicação do destino final das lamas ou outros resíduos 
produzidos, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades Competentes.

T000174 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular assume a responsabilidade pela eficiência e eficácia dos processos de tratamento e dos procedimentos a adotar com vista a minimizar os efeitos 
decorrentes da rejeição de águas residuais e a cumprir os objetivos de qualidade definidos para a massa de água recetora.

EXP8.3.21 - Outras Condições

Código Código TURH Condição

T000175 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a manter um dossier organizado contendo as Fichas de Dados de Segurança de todas as substâncias e/ou preparações perigosas 
utilizadas, devidamente redigidas em língua portuguesa.

T000178 L011388.2021.
RH5A.V1

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do programa de autocontrolo devem ser preferencialmente realizadas por 
laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios que mantenham um sistema de controlo de qualidade 
analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações descritas na Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo 
Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da 
incerteza. Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao mínimo a 
degradação das amostras entre a colheita e a análise.

T000176 L011388.2021.
RH5A.V1

A ETAR será executada de acordo com o projeto e aditamentos arquivados na entidade licenciadora, datados de 2021.

T000184 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a manter a área envolvente à descarga, em boas condições de funcionamento hidráulico, pelo que fica desde já autorizado a proceder a 
medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica, nomeadamente à limpeza e remoção dos sedimentos depositados no interior da linha de 
água, bem como a eliminar os elementos vegetais implantados no leito e margens maciços de silvas (Rubus ulmifolius) e de canas (Arundo donax).

T000177 L011388.2021.
RH5A.V1

No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou prestada uma caução no valor 
de 3000 € a favor da entidade licenciadora (enviar para arht.geral@apambiente.pt), para recuperação ambiental, de acordo e nos termos previstos no 
número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento de indemnizações por eventuais 
danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e 
regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Água &gt; 
Licenciamento &gt; Utilização de Recursos Hídricos &gt; Formulários).

T000179 L011388.2021.
RH5A.V1

Os relatórios de autocontrolo, a enviar à Entidade Licenciadora, deverão identificar qualquer alteração nas condições de entrada de efluente, avarias nos 
equipamentos, ou outras situações que alterem o normal funcionamento do separador de hidrocarbonetos. Quando se verifique a ocorrência de algum 
incumprimento deverão ser apresentadas as respetivas causas assim como as correspondentes medidas corretivas e preventivas.

T000180 L011388.2021.
RH5A.V1

O titular obriga-se a manter ou a instalar, uma caixa de visita para recolha das amostras, imediatamente à saída do separador de hidrocarbonetos, antes 
de qualquer junção com águas pluviais não contaminadas.

T000181 L011388.2021.
RH5A.V1

Quando for solicitada a revalidação do presente título deverão ser apresentados os comprovativos da recolha dos hidrocarbonetos e lamas provenientes do 
sistema de tratamento, durante o período de vigência do título.

T000182 L011388.2021.
RH5A.V1

De forma a minimizar a produção de águas pluviais contaminadas, deverá ser prevista a impermeabilização e cobertura de todas as áreas destinadas ao 
armazenamento de resíduos e materiais contaminados, bem como das zonas onde se realiza o seu processamento.

T000183 L011388.2021.
RH5A.V1

A presente licença diz respeito à rejeição de águas pluviais contaminadas provenientes da área descoberta e impermeabilizada (5857 m2) de um 
estabelecimento de gestão de resíduos.

EXP8.8 - Ocupação domínio hídrico, construção e instalação de estacionamentos e acessos
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EXP8.8.1 - Localização

Código Código TURH Longitude Latitude
Margem/Plano de 

Água Massa de Água
Classificação da 
Massa de Água Meio Hídrico

T000099 A001209.2022.
RH5A

-9,251198 38,959964 Margem esquerda PT05RDW1180 :: 
Rio Sizandro

Medíocre Ribeira

EXP8.8.2 - Caracterização Geral

Código Código TURH Designação
Finalidade da 

ocupação Tipo Descrição
Tempo de 
ocupação

Tipo de 
abastecimento 
de água para 

consumo

Destino final 
das águas 
residuais

T000100
A001209.2022.
RH5A

Construção 
Coletor 
Autónomo

Construção Conduta
Construção 
Coletor 
Autónomo

12 Meses

Sistema 
individual 
(autónomo) de 
drenagem
/tratamento com 
rejeição no meio 
recetor

EXP8.8.6 - Ocupação do Domínio Hídrico

Código Código TURH Tipo de ocupação Ocupação em domínio hídrico

T000098 A001209.2022.
RH5A

Área 5.857 m2

EXP8.8.7 - Condições Gerais

Código Código TURH Condição

T000101 A001209.2022.
RH5A

A presente autorização não dispensa o titular da obtenção de quaisquer outros títulos exigíveis nos termos da legislação em vigor.

T000102 A001209.2022.
RH5A

O titular obriga-se a respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras entidades.

T000103 A001209.2022.
RH5A

O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que for aplicável, e os que 
venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente autorização sejam aplicáveis.

T000104 A001209.2022.
RH5A

Quaisquer prejuízos que surjam, provenientes da perturbação do escoamento das águas e os resultantes da instabilidade da obra, são da inteira 
responsabilidade do titular, sendo o mesmo responsável também pela sua segurança.

T000105 A001209.2022.
RH5A

As despesas com vistorias extraordinárias inerentes a esta autorização, ou as que resultarem de reclamações justificadas, serão suportadas pelo seu 
titular.

T000106 A001209.2022.
RH5A

Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.
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Código Código TURH Condição

T000107 A001209.2022.
RH5A

Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000108 A001209.2022.
RH5A

Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de 
maio.

T000109 A001209.2022.
RH5A

Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, o acesso à área, construções e equipamentos a que 
respeita esta autorização.

T000110 A001209.2022.
RH5A

O utilizador abster-se-á da prática de atos ou atividades que causem a deterioração do estado das massas de águas e gerem outros impactes ambientais 
negativos ou inviabilizem usos alternativos considerados prioritários.

T000111 A001209.2022.
RH5A

O titular obriga-se a participar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

T000112 A001209.2022.
RH5A

A obra será executada em conformidade com o projeto aprovado e segundo as indicações da entidade licenciadora.

EXP8.8.9 - Outras Condições

Código Código TURH Condição

T000113 A001209.2022.
RH5A

A abertura de vala deverá ser a estritamente necessária para a implantação do coletor.

T000114 A001209.2022.
RH5A

Deverão ser repostas as condições iniciais do leito e da margem, com a reposição do material resultante da escavação, devidamente compactado.

T000115 A001209.2022.
RH5A

Após a execução da obra a linha de água deverá ser limpa de todos os materiais.

T000116 A001209.2022.
RH5A

Os órgãos de descarga devem ser colocados no sentido da corrente (de montante para jusante) de modo a facilitar o escoamento e não podem, em 
circunstância alguma, diminuir a secção de vazão dos cursos de água e/ou constituir obstáculo à livre circulação das águas.

T000117 A001209.2022.
RH5A

Deve ser equacionada, nas zonas de descarga, a colocação/construção de solução de dissipação de energia e proteção do leito e talude de modo a 
prevenir a erosão e preservar a integridade do talude marginal.

EXP10.2.1 - Caraterização dos residuos admissíveis no estabelecimento / instalação

EXP10 - Resíduos

EXP10.2 - Resíduos admissíveis
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Código Código LER Tipo de tratamento
Operação de valorização 

ou eliminação

Capaci
dade 

instalad
a

Capacida
de de 

armazena
gem 

instantân
ea (t)

Emis
são 

espec
ífica

Quant
idade 
máxi
ma 

anual 
(t

/anos
) Condições específicas

T000040 020107;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000041 030101;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000042 030105;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000043 030301;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000044 150101;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000045 150102;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000046 150103;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000047 150104;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000048 170101;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000049 170102;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000050 170103;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000051 170107;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000052 170201;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000053 170202;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000054 170203;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000055 170302;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000056 170401;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
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Código Código LER Tipo de tratamento
Operação de valorização 

ou eliminação

Capaci
dade 

instalad
a

Capacida
de de 

armazena
gem 

instantân
ea (t)

Emis
são 

espec
ífica

Quant
idade 
máxi
ma 

anual 
(t

/anos
) Condições específicas

T000057 170402;   uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000058 170405;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000059 170407;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000060 170411;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000061 170504;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000062 170508;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000063 170604;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000064 170802;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000065 170904;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000066 200138;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

T000067 200201;  

R 12 - Troca de resíduos 
com vista a submete-los a 
uma das operações 
enumeradas de R1 a R11

EXP10.2.2 - Capacidade do estabelecimento / instalação para as operações de gestão de resíduos

Código Operação de valorização ou eliminação Capacidade instalada Unidade da capacidade instalada

T000092 R 12 - Troca de resíduos com vista a submete-los a uma 
das operações enumeradas de R1 a R11

455,82 Toneladas

T000093 R 12 - Troca de resíduos com vista a submete-los a uma 
das operações enumeradas de R1 a R11

908 047,00 Toneladas/Ano

EXP10.3 - Equipamentos
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EXP10.3.1 - Caraterização do equipamento da instalação

Código Número
Tipo de 

equipamento
Potência 
instalada

Potência a 
efetivar

Capacidade 
instalada - 

unidade

Capacidade 
instalada - 
quantidade

Capacidade a 
efetivar- 
unidade

Capacidade a 
efetivar - 

quantidade

T000069 1
Linha de 
fragmentação de 
RCD

T000070 Tremonha

T000071 Trommel

T000072 Mesa de escolha

T000073 Britador

T000074 Separador 
magnético

T000075 1 Trituradora de 
madeira

m3/h 10,00

T000076 1 Enfardadeira de 
cartão e plástico

t/dia 15,00

T000077 1 Giratória com 
grifa

T000078 1 Multifunções

T000079 1 Pá carregadora

T000080 1
Báscula 80 
toneladas de 
alcance

EXP10.3.2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente aos equipamentos existentes

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000068
O equipamento existente no estabelecimento deverá ser 
mantido em boas condições de manutenção e de 
operacionalidade.

Período de vida da instalação

EXP10.4.1 - Identificação do responsável técnico pela OGR

EXP10.4 - Identificação do responsável técnico OGR
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Código Nome N.º Bilhete de Identidade/Cartão do cidadão Habilitações profissionais

T000081 NUNO MIGUEL SILVA 10085690 Engenheiro, com conhecimentos em gestão de RCD

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000082

Cumprir o estipulado no Regulamento Geral do Ruído 
publicado no Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de Janeiro. 
Deve igualmente ser dado cumprimentos ao Decreto-Lei 
nº 182/2006, de 6 de setembro, relativo às prescrições 
mínimas de segurança e de saúde em matéria de 
exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos 
agentes físicos, designadamente o Ruído.

Período de vida da instalação

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000194

A entidade licenciadora pode suspender ou revogar a 
licença, nos termos do disposto no artigo 81º do RGGR 
(Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 
dezembro, na sua atual redação).

T000195

De acordo com o artigo 82º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D /2020, de 10 de dezembro, na sua 
atual redação), a suspensão da atividade e o respetivo 
reinício, ou a cessação do exercício da atividade de 
tratamento de resíduos, devem ser comunicadas pelo 
operador à entidade licenciadora no módulo LUA, no 
prazo de cinco dias a contar dessa data. Sempre que o 
período de inatividade de estabelecimento seja superior 
a um ano e inferior a três anos, o requerente apresenta, 
antes de reiniciar a exploração um pedido de vistoria de 
conformidade, podendo a entidade licenciadora impor 
novas condições de exploração. A inatividade de um 
estabelecimento por um período igual ou superior a três 
anos determina a caducidade da licença, sem prejuízo 
do disposto no número 6 do artigo 81.º do RGGR. A 
cessação de atividade de um estabelecimento ou 
instalação de tratamento de resíduos depende da 
aceitação por parte da entidade licenciadora de um 

EXP12 - Ruido

EXP12.2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente ao ruído

 

DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO

ENC2 - Medidas / Condições a cumprir relativamente ao encerramentos e ou desativação da 
instalação
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

pedido de renúncia da respetiva licença. O pedido de 
renúncia é apresentado com os elementos indicados no 
artigo 82.º do RGGR.

T000196
Da cessação da atividade não poderá resultar qualquer 
passivo ambiental, devendo ser tomadas todas as 
medidas necessárias para esse efeito.

T000197

De acordo com o artigo 65.º do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua 
redação atual), as instalações e os estabelecimentos de 
tratamento de resíduos estão sujeitos a reexame global 
das respetivas condições de exploração após terem 
decorrido sete anos contados a partir da data de 
emissão da licença de exploração ou da data de 
realização da última vistoria de reexame ou de vistoria 
realizada em sede de atualização da licença de 
exploração. A vistoria deverá ter lugar com a 
antecedência mínima de 60 dias relativamente ao termo 
do prazo de validade da licença em vigor, e a data será 
comunicada ao operador pela entidade licenciadora. A 
não realização atempada da vistoria de reexame, por 
motivo não imputável ao operador, não prejudica a 
continuidade da exploração do estabelecimento ou 
instalação de tratamento de resíduos. A não realização 
atempada da vistoria de reexame, por motivo imputável 
ao operador, por mais do que uma vez, determina a 
caducidade da licença de exploração

Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000085

O registo de resíduos geridos 
na instalação é de 
preenchimento obrigatório para 
cumprimento das obrigações 
legais de reporte no Sistema 
Integrado de Registo Eletrónico 
de Resíduos (SIRER), 
suportado pelo Sistema 
Integrado de Licenciamento 
Ambiental (SILIAmb).

MIRR
Até 31 de março do ano 
seguinte a que reporta a 
informação

APA, IP

T000086

Qualquer alteração ao presente 
TUA carece de autorização da 
Entidade Licenciadora nos 
termos do RGGR (Anexo I do 
Decreto-Lei nº 102-D/2020, de 
10 de dezembro, na redação 
atual)

Plataforma SILIAMB/LUA CCDR LVT, IP.

T000087

Situações de emergência 
(acidentes e incidentes) e 
incumprimento de condições do 
TUA.

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

No prazo máximo de 48 horas 
após a ocorrência - num prazo 
de 15 dias após a ocorrência, 
um relatório.

CCDR LVT, IP.

T000198

Comunicação da alteração do 
técnico responsável pelas 
operações de gestão de 
resíduos

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

Comunicação no prazo máximo 
de 48 horas

CCDR LVT, IP.

Nos termos do Diploma da 
Responsabilidade Ambiental, e 
quando ocorrer um dano 
ambiental ou uma ameaça 
iminente de dano ambiental 

 

OBRIGAÇÕES DE COMUNICAÇÃO

OCom1 - Comunicações a efetuar à Administração
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Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000199

causado pelo exercício da 
atividade, o operador deve nos 
termos dos artigos 14.º a 16.º 
do referido diploma: - tomar de 
imediato as medidas de 
prevenção para conter o dano 
ambiental ou a ameaça 
iminente de dano ambiental e 
para prevenir a ocorrência de 
danos subsequentes; - Notificar 
a autoridade competente da 
existência de dano ambiental, 
no prazo de 24 horas, ou de 
ameaça iminente de dano 
ambiental

Formulário APA, IP. e CCDR LVT, IP.

T000185

L011388.2021.RH5A: O titular 
obriga-se a comunicar à 
Entidade Licenciadora, os 
dados provenientes do 
programa de autocontrolo 
estabelecido na licença, assim 
como os respetivos boletins 
analíticos, no módulo de 
autocontrolo RH (SILiAmb - 
módulo Licenciamento Único 
de Ambiente>Autocontrolo RH)

Módulo de autocontrolo RH 
(SILiAmb - módulo 
Licenciamento Único de 
Ambiente > Autocontrolo RH)

Semestral APA / ARHTO

Código Ficheiro Descrição

T000094 Descrição atividade JOFILIPES.pdf Descrição da atividade - JOFILIPES - ESCAVAÇÕES E TRANSPORTES, LDA.

T000095 Planta Layout Geral - JOFILIPES.pdf Planta Layout Geral - JOFILIPES

T000096 Planta de Implantação.pdf Planta Implantação - JOFILIPES
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